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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUN,1E-RO DE TNSCRTÇÁO

2',1 .026.941 10001 .7 4
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DAiA OE ABERÍURA
12t09t2014

NO['E E[iPRESARIAL

ELITO VIEIRA RABBI

T]TULO OO ESÍABÊLECIMENTO lNOME DE FANÍASIA)

SABOR DA ROCA ME

cÔorGo E oESCRTÇÃo oAATrvroADE ECONÔÀíCA PRTNCTPAL

10.94-540 - Fabricaçâo dê massas alimentícias

côorGo E oEScRrÇÀoDASAnvrDADES EcoNôrvrcassEclJNDÂR,as
10.9í-1.02 - Fabricaçâo dê produtos de padaíia e confêitaria com prêdomihância dê produção própria
47.12-1{0 - Comércig vareiista de mercadorias om geral, com pÍedominância de produtos alimentícios " minimercados,
mêrcêarias ê arÍlazéns
47,21.142 . Padatia e conleilaria com prêdominância de revenda
47,21-143. Comércio vareiista dê lãticínios e Írios
47,21.144 - coméÍcio vaÍêiista de doces, balas, bombons e sêmelhantes
56.1í-2.03. Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

CÔDICO E DESCRIÇÁO D Í ZAJURÍDICA

2í3-5 - Empresário (lndividual)

LOGRÀDOURO

ROD GALERANO AFONSO VENTURINI
NUI"!ERO

615
CO]VIPLEMENÍO

KM1

cÉP

29.620400
BAIRRO/DISTRIÍO

SEOE ITARANA

ENDERÉÇo ETETRÔ

FIOROTTICRIS@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(27) sE6E.2938

EI.JÍE FEOERATIVO RESPONSÀVEL (EFR)

SIÍUAÇÃO CADASTRÂL

ATIVA
DATA OÁ SITUAçÂO CAOASÍRÁL

12109t2014

]üOÍIVO DE SIÍUAÇÃO CÂOASÍRÂL

srr ESPECIAL DAÍA oa srruaÇÃo ESPEC|AL

ES

Apíovado pela lnstrução NoÍmativa RFB n" 2.119, dê 06 de dezêmbro de 2022.

Emitido no dia 19t1212023 às 15:09:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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1" ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO

ELITO VIEIRA RABBI, brasileiro, viúvo, nascido em 30/08/1965' CPF no.

881 .045.757-91. residente e domiciliado na Rodovia Galerano Afonso Venturini,

s/n, Sede, ltarana/ES, CEP: 29620-000, na qualidade de titular da empresa Elito

Vieira Rabbi, com sede na Rodovia Galerano Afonso Venturini' s/n, Km I ' Sede,

Itarana/Es, CEP: 29620-000, com registro nessa Junta Comercial, inscrito no

CNPJ sob o no 21.026.94110001-74 resolve:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O endereço da sede, passa a localizar-se na Rodovia

Galerano Afonso Venturini, 6í 5, Km 1 , Sede, ltarana/ES, CEP: 29620-000.

GLÁUSULA SEGUNDA: o empresário individual passa a ter por objeto, o

exercício das seguintes atividades econÔmicas: a) Fabricação de massas

alimentícias (10.94-5/OO); b) comércio varejista de doces, balas' bombons e

semelhantes (47 .21-1tO4, c) comércio vare.iista de laticínios e Íios (47 21-1103)'

d) comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos

aÍimentícios - mrnimercados (47 .12-1tOO), e) fabricação de produtos de padaria

e confeitaria com predominância de produção própria (10 91-1102), padaria e

confeitaria com predominância de revenda (47 .21-1102) e 0 lanchonetes, casas

de chá, de sucos e similares (56.1 í -2103)

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica criada filial do empresário, que será estabelecida

na Rua Antônio Ferrari Filho,34, Centro, ltarana/Es, CEP: 29620-000

Parágrafo Primeiro - Por este estabelecimento serão exercidas as atividades:

a)Fabricaçaodemassasalimentícias(10'9a-5/00);b)comércioVarejistade
doces, balãs, bombons e semelhantes (47.21-1t04; c) comércto varejista de

laticínios e Ír:ios (47.21-1l03); d) comércio vareiista de mercadorias em geral'

com predominância de produtos alimentícios - minimercados (47 .12-110o): e|

fabricaçáo de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção

propria'(lO 9i-1102), padaria e confeitaria com predominância de revenda
'(47' 

21_1)04 e 0 lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares (56.1 1 -2103).

PaÍágrafo Segundo - Capital Social girando com o capital da matriz'

CLÁUSULA QUARTA: Em consequência da alteraçáo, resolve o empresário

consolidaroinstrumentodeinscriçáooqual'járefletindoaSalteraçóesacima,
passa a ter a seguinte redação:

coNsoLlDAÇÃo Do INSTRUMENTO DE INSCRIçÃo
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E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presentê instrumento

Itarana/ES, 24 de Junho de 2022

ELITO VIEIRA RABBI

tt 0(/^
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CLÁUSULA PRIMEIRA - Nome empresarial. ELITO VIEIRA RABBI;

CLÁUSULA SEGUNDA - Capital social de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) em

moeda corÍente do País;

CLÁUSULA TERCEIRA - A sede social fica na Rodovia Galerano Afonso

Venturini,6'15, Km 1, Sede, ltarana/Es, CEP: 29620-000;

CLÁUSULA QUARTA - Constituem objetivos sociais: a) Fabricação de massas

alimentícias (í0.94-5100); b) comércio varejista de doces, balas, bombons e

semelhantes (47.21-1104, c) comercio varejista de laticínios e frios (47.21-1103);

d) comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos

alimentícios - minimercados (47.12-1100), e) fabricação de produtos de padaria

e confeitaria com predominância de produção própria (10.91-1102)' padaria e

confeitaria com predominância de revenda (47.21-1102) e 0 lanchonetes, casas

de chá, de sucos e similares (56.1 1-2103);

CLÁUSULA QUINTA - Filial no. 01 situada à Rua AntÔnio Ferrari Filho, 34,

Centro, ltarana/ES, CEP: 29620-000.

ParágraÍo Primeiro - Por este estabelecimento serão exercidas as atividades:

a) Fabricação de massas alimentícias (10 94-5/00); b) coméÍcio varejista de

doces, balas, bombons e semelhantes (47 21-1104 ' c) comércio varejista de

laticínios e trios (47.21-1103); d) comercio vareiista de mercadorias em geral,

com predominância de produtos alimentícios - minimercados (47.12-1l00), e)

fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produçáo

própria (10.91-1102), padada e confeitaria com predominância de revenda

(47.21-1tO2) e f) lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares (56 11-2i03)'

Parágrafo Segundo - Capital Social girando com o capital da matrlz'
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Espêcial de Desburocratização, Gestáo e Governo Digital

SecÍetaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da êmpresa ELITO VIEIRA RABBI consta assinado digitalmênte por:

Página 3 de 3

CPF/CNPJ Nome

88104575791

§"ruc..s

CERTIPICo o BEGr§aRo aM 30/06/2022 12:02 soB N' 20220953s00.
lRoTocolo! 220964500 DE 29/oê/2O22.
cóDrco DÊ vÉÊÍprcÀÇÂo: 12203416966. cNpJ DÀ SEDE: 210269a1000114.
NÍiE. 32801281055. cox BFErTos Do REGISTRo EÁ: 24/o6/2a22.
EI,IÍO VIEIRÀ RÀBEI

!Àutó cEzÀR .rgFFo
sEcRETÁiro - êBRÀt

w. a1ú911a1.á. êE.Eov.br @
ÀváIidád€deÉ.êinpÍêBEÕ,ficasulêIroÀ.ompr.wáçàôdê5uaau'enLicldú€nÔsrêêpêcrtvoÊpoltair

i.rôtúàndo Eeus rêEpê.rivôs códiqoé dê vêliricaçãô'
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IDENTT FrcAÇÃo Do{s) ÀssrNANTE(s)

ELITO VIEIRA RABBI
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Certiíicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição;
Razão

ial:
Endereço:

21.o26.94t/ OOOT-7 4

ELITO VIEIRA RABBI ME

RODOVIA GALERANO AFONSO VENTURINI SN KM 1 / SEDE / ITARÂNA /
ES / 29620-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'

i, au'l"iã-ojs, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data' a

".pãiu 
uii.u identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Sêrvico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

àu"]ráu., débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

d".orr"nt"t das obrigações com o FGTS'

validade:23l11/2023 a 22/ t2/2023

Certificação Número: 2O23Lr2309045115445080

Informação obtida em 12/72/2023 10:58:25

A utilização deste CeÊificado Pa

condicionada a verificação de
www.caixa.gov. br

ra os fins previstos em Lei esta
autenticidade no site da Caixa:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Rêceita Federal do Brasil
Éiócuràooria-oeral da Fazenda Nâcional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DiViõÃ ATIVA DA UNIÃO

Nomê: ELITo VIEIRA RABBI
CNPJ: 21.026.94'l/0001-74

Rêssalvado o dirêito dê â Fazênda Nacional cobrar ê inscrevêr quaisquêr dívidas de

iespoÀsauiliaaoe oo sujeito passivo âcima identiÍcado quê vierem a sêr apurâdas, é certiÍicado que:

1. constâm débitos âdministrados peta Secretariâ da Re-ceita Federal do Brasil (RFB) cÔm

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5 172, de 25 de outubro de 1966 -

ôOáigo friUutaiio Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que detêrmina sua

descãnsideração para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2.nãoconstaminscriÇÕesemDívidaAtivadaUnião(DAU)naProcuradoria.GeraldaFazênda
Nacional (PGFN)"

conformedispostonosarts.2o5e206docTN,estedocumentotemosmesmosefeitosdaceÍtidão
negativa.

Esta certidão é váiida para o estabelecimento matÍiz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paía

iooã" o" orgao" e funàos públicos,la administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do

;rt"i;r;.í;;; ámbito da RFB e da pGFN e àbrange^inctusive as contÍabuições sociais previstas

;;;tí;;'"'a'd'do paÍágraÍo únicodo art. ll daLei no8212,de24deiulhode1991'

AaceitâçãodestacertidãoestácondicionâdaàVerificaçãodeSUâautenticidadenalnternet'nos
endereçós <http:/itÍb.gov be ou <http://www'pgfn gov bP'

Certidão emitida gÍatuitamênte com base na PoÍtaria Conjunta RFB/PGFN no 1'751' ae 2h012014

Émitida às 14:47ã6 do dia i2t12l?023 <hora ê data de Brasília>'

Válida até 09IoA.!2924 -

Códioo de contÍole da certidào: 55B0.BBF3'6897'839D
Qualf,uer rasura ou emêndâ invalidará este documento

tl utt4 @r@W
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Debitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD' 2

Certidão N' 2023000 13 5 522'l

Identificação do Requerente: CNPJ N' 21.026.94110001-74

certificamos que, até a pÍesente data, não existe débito contra o poÍtador do cadastro de Pessoa

Juridica acima esjecificado. ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar

quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento

do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n' 1.090-R, de 25 de outubro de 2002'

Certidão emitida em 12t1212023, válida até lll0ôA)024'

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via intemet por meio do endereço

www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual'

YitôÍia, 1211212023.

Autenticação eletrônica: 001 1.F538.72C0'948E
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Prefeitura MuniciPal de ltarana
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIDÃO 673912023

CERTIFICO: para os devidos fins que:

ELITOVIETRARABBI. ME

Devidamente inscrito sob o CPF/CNPI n": 21.026'9411000L-74

N"--.CEP:

Observação:

com fundamento no artigo 205 do código Tributário Nacional (Lei 5.17211996)

àh'li1'fffCAfVfOS que mÀõ COnSfâM em"nome do sujeito passivo identihcado' nesta

d"t". nÉBiiô§ Conn a razENDA PÚBLICA MUNICTPAL'

Validade 90 dias

Atenção qualquer Íasura ou emenda invalidará este documento

Chave deValidação da certidão: ócda0256

Certidão Emitida em 1211212023
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CEREIDÃO NEGÀEIVA DE DÉBITOS TRABALIIISTÀS

Ncme: ELITO VIEIRA RÀBBI (MÀTRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 21 .026.941/ 000L-7 4

Certidào n": '7 3013912 / 2023
ExpedaÇáJ: Lv/ tz/zuz5, as
Validade: 16/ 06/2024 - L80

--de sua expedição.

09:20:59
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifj-ca-se que EÍJITO lIIEIRA RABBI (uÀlRlz E FILIAIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o no 21.026.94L/000f-74, NÁo coNsrÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
cert.idAo emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da ConsolidaÇão
das Leis clô Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/20L7 e

13.46'7 /20f7, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constãnles desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todÕs os seus êstabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superlor do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. i us. b.r) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORIdAçÃO IMPORTÀTiITE

Do Banco llacionâi de Devedores Traba.lhislas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentês perantê a Justiça do Trabâ.Iho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentenÇa condenatórÍa transitada em julgado ou em

acôrcios judicj-ais trãbalhistas, inclusive no concernente aôs
recolhj-mentos previdenci ári os, a honorários, a cus tâs, a

emolumentos ou a recoLhimentos determlnados em Ieii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trãba1ho, Comi-ssão de Conci.IiaÇão Prévla ou demais titulos que, por
disposiÇão legaI, contiwer força executiva.
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO E TADO DO ESPÍRITO SANTO

R. Des. Homero Mafra,60 Enseada do Suá. Vitória - ES I CEP: 29.05G275 | 
'lel: (27) 333+2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
NATUREZA DE RECUPERACÃO JUDTCTAL E E-TR.AIUDTCTAL (FALÊNCrA E

coNcoRpATA)
Dados da Certidão

Município:
Logradouro:
complemento:
-- coNTAÍO --

Email:

ITARANA

RUA GALERANO AFONSO VENTURINI

KIVI 1

. NAO INFORMADO - Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -

Têlefone celular: - NÃO tltrop.ueoo -

Razão SoCiAI: ELITO VIEIRA RABBI ME
cÍ{PJ: 2r.026.94710001-7 4

Dôta de Expêdiçãot L91r212023 Q9:20:07

No da Certidão: | 2022652536 *

- ENDEREÇO -.

Validader

EalrÍo:
NúmeÍo:
CEP:

30 DIAS

CENTRO

5N

29.620-000

CERTIFTCA que, consultando â base de dados do Sistema de Gerenciamentô de Processos do Poder Judiciário do Estado do

Espíritô Santo (E:lud, SIEB PROJUDI e Ple) até a presente daE e hora, ADA CONSTA contra o solicitante '

- Obsêrvaçõ€s

a. Certidão expedida gratuitamente através da Intemet;
b. Os dados dà1a; soliciante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida Pdo

interessado e/ou dêstinatário;
.. O ãrr- O" rátiOrde desta certidão é de 30 (tíinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467

ao'Cóaigo Oe NoÍmas da Corregedoria Geraida Justiça. Apos êssa data será necessária a emissão de uma nova

certidão;
d. À auteniicidade desta certidão poderá ser conflrmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do ÉspÍrito Santo -

www.ties.ius.br -, utihzando o nÚmero da certidão acima identificado;

". 
ir'ràiâiãíãi.o.ái.ar oa entrância especial (vitória/vila Velha/caria€ica/serra/viana), as ações de: execução flscal

-' 
ãttua*iJiÉn.iu e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória; -i a.-ãçOui oã nutrreza cível abranôem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Ór6os e Sucessõe§ (Tutela, curatela,

i"t"iÀê",-.1, jrtàào erp"ciat CÍvel, Juizado Especial dà Fazenda Pública, Execução Fiscal e ExecuÉo Patrimonial

(observado o item e);

9. À;;-; d" naturezá criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;

É. Ài ,ãtérias atinentes as varas de ÍaÉrÍlia e infância e juventude são objeto de certidão especÍrica; __ _ ^
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (14 INsTÂNclA: eluD, SIEB PROIUDI, PJe-1G; 2a

ii',rÉiã-rutrÀiiiã"ra á" segrnaálnrtância, pJe-2G) contéà o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário

do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU;

j. Ã;,túão nàgaiira ,eterenie ao SÉieriã eÉtrOnico de Execução Unificado - SEEU deverá ser requerida ao Cartório do
' 

Ofrcio de Dist;buidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n'' 009/2021'

tIflW
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ELITO VIEIRA RABBI . ME
Rodovia Galerano Afonso Venturini, s/n, Km 1, Sede

Itarana - Espírito Santo - CEP: 29620-000
CNPJ: 21.026.941 10001 -7 4

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXlll Do ART. 70 DA CONSTITUIçÃO
FEDERAL

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
PREGÃO PRESENCIAL N" 028/2023

A empresa ELITO VIEIRA RABBI - ME, devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o

CNPJ n", 21 '026,941 toool -74 Com Sede na Rodovia Galerano Afonso Venturini, S/N, KM 01,

sede, ltarana-Es , por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, DECLARA, para

fins do disposto no inciso v do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela

Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Itarana/Es, 19 de dezembro de 2023

E O VIEIRA RABBI . ME
Elito Vieira Rabbi
Empresário
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ELITO VIEIRA RABBI - ME
Rodovia Galerano Afonso Venturini, s/n, Km 1, Sede

Itarana - Espírito Santo - CEP: 29620-000
CNPJ: 21.026 941 10001 -7 4

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

Ao
Pregoeiro Oflcial da Prefeitura Municipal de ltarana/ES
PÍegão Presênciel n'. 02812023.

A empresa ELITO VIEIRA RABBI - ME, devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o

GNPJ n". 21.026.94110001-74 com sede na Rodovia Galerano Afonso vênturini, s/N, KM 1,

sede, ltarana/Es, por intermédio de seu representante legal, inÍra-assinado, DECLARA' sob

as penalidades cebiveis a inexistência de fato superveniente impeditivo e que concorda com

todas as condiçóes do Edital e seus anexos para participaçâo no Pregão Presencial em

epígrafe.

Itarana/Es, 19 de dezembro de 2023
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ELITO VIEIRA RABBI - ME
Elito Vieira Rabbi
Empresário
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